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DECRETO LEGISLATIVO N° 1.138 de 20 de agosto de 2019.

Autoria: Everaldo Meireles Roriz

‘Concede a Medalha de Honra ao Mérito
Magbnico ao Senhor Herbert Francisco
Pévoa”.

A CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, Estado de Goids, no uso de suas
atribuigbes legais, aprova e o Presidente promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1° Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Macénico Oscar Braz de
Queiroz e Professor José Epaminondas Albuquerque ao Senhor Herbert
Francisco Pévoa, pela sua relevante contribuicdo social e exemplo de
promog¢éo humana.

Art. 2° O respectivo diploma devera ser entregue perante a Camara Municipal
de Luziania, que se reunird em sessio solene, especificamente convocada para
esse fim.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na datadés;a promulgacéo.
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